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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1980/2022
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS/RN,
através das Secretarias Municipais, no uso das atribuições que lhe são
conferidas, e
CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer exarado pela
Assessoria Jurídica deste Município;
CONSIDERANDO o disposto no inciso XXII, artigo 24 da Lei
Federal nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, verbis:
“Art. 24 – É dispensável a Licitação:
(...) XXII – na contratação de fornecimento ou suprimento de energia
elétrica e gás natural com concessionária, permissionária ou
autorizado, segundo as normas da legislação específica”

 
CONSIDERANDO que a escolha da proposta vencedora se deu em
face do objeto em tela por ser exclusivo, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer
competição, amparado pelo Artigo 24, inciso XXII.
CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para
custear a despesa, conforme a Lei Orçamentária em vigor (exercício
de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA)
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - exercício de 2023) e saldo
orçamentário suficiente conforme atestado pelo Setor de competente.
 
RESOLVE
DISPENSARde licitação, com fundamento no Art. 24, XXII, da Lei
Federal 8.666/93,o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA
PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS, BEM COMO ESCOLAS MUNICIPAIS E
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO PARA
O EXERÍCIO DE 2023, em favor da empresa: COMPANHIA
ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN,
inscrita no CNPJ sob nº 08.324.196/0001-81, estabelecida a Rua
Mermoz, nº 150, Baldo, Natal/RN – CEP: 59.025-250, com valor
global estimado de R$ 366.696,52 (trezentos e sessenta e seis mil,
seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos).
 
A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do
processo de liquidação da despesa.
 
RATIFICAÇÃO
Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a
regularidade formal do Processo Administrativo n° 1980/2022, bem
como seu enquadramento legal, que fundamenta a Lei Federal nº
8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o
resultado do presente certame, usando das atribuições que nos são
conferidas, o Prefeito Municipal de Jardim de Angicos/RN, através
das Secretarias Municipais, no uso de suas atribuições legais e com
base nas informações constantes do processo de licitação em epígrafe,
resolve RATIFICAR o procedimento licitatório vinculado ao
processo administrativo nº 1980/2022, RATIFICO o TERMO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023, para que este produza
seus legais efeitos.
 
Publique-se.
Jardim de Angicos/RN, em 05 de janeiro de 2022.
 
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA
Prefeito Municipal
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